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DELIBERAÇÃO Nº 30/2025 - CEDCA/PR 

 
ANEXO IV 

 
 

DECLARAÇÃO DE ELEGIBILIDADE 

 
 
 

Eu, ________________________________________________,  CPF n.° _________________________, 
RG n.° ___________________________, indicado como representante titular e_______________________ 

____________________________________, CPF n.° ______________________, RG n.°______________ 

______________________, indicado como representante suplente, DECLARAMOS, para fins de registro de 
candidatura perante o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Paraná – 
CEDCA/PR, QUE NÃO SOU SERVIDOR PÚBLICO ATIVO, nem exerço função gratificada, de confiança ou 
cargo comissionado junto ao Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e 
Poder Executivo municipal, estadual ou federal tanto na administração direta e indireta. 
 
DECLARAMOS não haver conflito de interesses, em termos análogos à LEI Nº 12.813, DE 16 DE MAIO DE 
2013, ou qualquer situação de confronto entre interesses públicos e privados, que possa comprometer o 
interesse coletivo ou influenciar, de maneira imprópria, o desempenho da função de Conselheiro; 
DECLARAMOS ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, sujeitando o declarante às suas penas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
Local e Data 

 
 

Representante Indicado como titular pela Organização Nome 
Completo/Assinatura e RG 

 
 

Representante Indicado como suplente pela Organização 
Nome Completo/Assinatura e RG 

 
 

Representante legal pela Organização 

Nome Completo/Assinatura e RG 

 
 
 
 
 
 

 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.813-2013?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.813-2013?OpenDocument

